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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 20 de Abril de 2011

EXMO. SENHOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

VEREADOR SÉRGIO XAVIER

No uso de minhas atribuições regimentais e valendo-me das prerrogativas de vereador, venho requerer a V.Exa. que seja o presente 

Requerimento de informação

submetido ao Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito, a fim de que sejam respondidas questões sobre os contratos objetos dos processos administrativos nº 097/2011 e nº 100/11 formalizados pela Fundação Municipal de Saúde – FMS, com dispensa de licitação, pelo valor total de R$ 1.397.844,24  para prestação de serviços de “manutenção e conservação de equipamentos”, conforme consta na publicação do jornal “A Voz da Serra” do dia 14 de abril de 2011*:

PROCESSO Nº: 097/11

Partes: FMS  e  Medysystem Com. Manutenção e Serviços Hospitalares

Objeto: Manutenção e conservação dos equipamentos. 

Valor: R$ 459.996,00

PROCESSO Nº: 100/11

Partes: FMS  e  Spectru Instrumental Científico Ltda.

Objeto: Manutenção e conservação dos equipamentos locados. 

Valor: R$ 937.848,24

Exposto acima, faz o presente requerer que sejam respondidas as seguintes indagações:

 1. qual a razão do descumprimento da exigência contida no art. 26 da Lei federal nº 8.666/94 de publicação do resumo do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, uma vez que os instrumentos contratuais foram celebrados em 16 de fevereiro de 2011 e somente publicados em 14 de abril de 2011, perdendo, segundo os termos daquela Lei, sua eficácia. A nota de que os mesmos foram omitidos na publicação do dia 07/03/2011, não elide a responsabilidade de não ter sido feita sua correção em menor prazo, uma vez que decorreram 57 dias entre as datas de assinatura e da publicação; 

 2. cópia do contrato social e modificações das empresas contratadas;

 3. prazo de duração e indicação dos serviços prestados ou a prestar;

 4. justificativa da escolha dos contratados  (item II do art. 26 da Lei nº 8.666/94);                          

 5. memória de cálculo, por unidade de serviço, utilizada para o estabelecimento do preço de cada contrato;

 6. relação de todos os equipamentos em que os serviços foram prestados ou a prestar, contendo o nome e o setor da unidade de saúde em que ele está localizado; 

 7. nome e cargo dos servidores municipais que acompanharam os serviços previstos em cada contrato, e atestaram a sua realização, conforme prescreve a legislação aplicável;

 8. valores já desembolsados para o pagamento dos contratados e respectivas cópias das notas fiscais de serviço;

9. cópia do contrato de locação dos equipamentos que foram objeto dos serviços previstos no PROCESSO Nº: 100/11

Por fim, solicito celeridade nas respostas, em atenção ao inciso XIV, Art. 110, da Lei Orgânica Municipal.

No aguardo de sua atenção ao que ora é solicitado, me despeço com votos de elevada estima e consideração.

Cláudio Damião

Vereador

*	  Anexo -  cópia da publicação da Prefeitura no jornal “A Voz da Serra” do dia 14 de abril de 2011.
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